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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.
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TÍTULO VII
DOS DEPUTADOS

CAPÍTULO I
DO EXERCÍCIO DO MANDATO

.............................................................................................................................................

Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado
diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte
forma:

I - às sessões de debates, através de lista de presença em postos instalados
no hall do edifício principal e dos seus anexos;

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o
encerramento da Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de
presença em Plenário;

* Inciso II com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995.
III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.

Art. 228. Para afastar-se do território nacional, o Deputado deverá dar
prévia ciência à Câmara, por intermédio da Presidência, indicando a natureza do
afastamento e sua duração estimada.
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